Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

Parecer nº 030/2025
Processo nº 030/2025                                  Matéria: PL 30/2025
Autor: Executivo Municipal                              Data: 06 03 2025
Relator: FERNANDO BRUM                        Parecer: Favorável.

Ementa: Autoriza a contratação por tempo determinado, para atender à necessidade por excepcional interesse público, de uma (01) Serviçal e dá outras providências.
Relatório
1.A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Senhor Prefeito Municipal, sob a forma de projeto de lei, tendo, como objetivo, Autoriza a contratação por tempo determinado, para atender à necessidade por excepcional interesse público, de uma (01) Serviçal e dá outras providências.
2. Não foram apresentadas por parte dos vereadores integrantes desta comissão qualquer emenda ao projeto.
3. O projeto de lei encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normas regimentais, estando, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer a legalidade, constitucionalidade e regimentalidade das matérias.
Parecer
4. O projeto de lei, quanto à sua constitucionalidade, atende aos requisitos constantes na Constituição Federal especialmente atendendo ao disposto no inciso I do art. 30 da Constituição Federal, quanto à competência do Município. 
Conclusão
5. Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informadas, bem como o juste da matéria às normas formalísticas da técnica legislativa, esta Relatoria, considerando o debate realizado nesta Comissão, disponibiliza este Parecer de forma favorável à tramitação da Matéria.
Este é o parecer.
[bookmark: _GoBack]Sala das Comissões, em 10 de março de 2025.
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